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Concede licença-prêmio à servidora
pública municipal.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
legislação vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Demrbadas (Lei Mun. no 152195),

CONCEDE

À servidora púbtica municipal, DAIANI TEMIS
GONSATTO, Professora, lotada na Escola Municipal de Educação Infantil Meu
Primeiro Passo, 38 (trinta e oito) dias de licença-prêmio, apartir de 03/1L12021
a t}l 1212021,, referente ao período aquisitivo de 29107 12013 a 28107 120L8.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 27 de

outubro de 2021. w*
i Alair Cemin
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se,
aos 2711012021.
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Ágente de Recursos Humanos.

VISITAS DII QUINTÀS-FEIRÂS A SEGUNDÂS
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